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PARECER JURÍDICO 018/2024 • 
Riu 

De: Procuradoria'-geral. 

Para: Presidente, Secretaria LéisLativ, Corhissão -de justiçà e Redação, 

e Comissão de SegUrança 

Ref.: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 005/2024. 

Autoria: EXEClUTIVO MUNICIPAL.

Dispõe sobre: 

"A CORREGEDORIA DA GUARDA MUNICIPAL E ALTERA 

DISISO8ITIVOS I3A +LEI COMPLEMENTA 'Nb 403, DE 28 DE 

JUNHO DE1017". I.

Considerações iniciais 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Kunicipal que tem por fim instituir a Cor'regedoria da Guarda 

Municipal e alterar a Lei Complerriehtar no 463, de 28 de junho de 2017. 

A corregedoria é urn i órgão de controle de instituições públicas que 

tem por atribuição orientar, fisclizar e regular atendimento dos princípios 

constitucionais e o ordenamento jurídico relativo à apuração de irregularidades 
, 

cometidas por agentes públicos, quando no exercício das fiin'gões 15Cibticas, em 

especial nos aspectos de ordem disciplinar. 

Cabe à Corregedorla investigar reclamações e ideshúncias sobre 

irregularidade por ato de omissão praticado pelos Agentes Públicos na 
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Administr606 Fúblic,bmilindo recomendações aos Órgãos e Entidades, para 

evitar abusos ou a ocorrêncip,de,irregularictades„no âmbito de sua competência. , :‘ 9 

Além disso, a Corregedoria deve apurare procederi à correição de 

irregularidades administrativas; fiscalizar e inspecionar 2.9xerpicio das atividades • , 
desenvolvidas pelos servidores públicos.,:t podenflp givla intaufar ..p conduzir 

procedimentos correcionais. 

t' " ; e ' P. 4. C. • 4 
Ademais, no tocante especificamepte à criação_do, Orgão público, I 

registra-se que tal competência trata-se de elemento da autonomia da 

Administração Municipal, conferida pela Constituição Federal. 

1' 
A 9ap4cift:le auto-orgpnização dq município, prrista no art. 29, 

3. 

caput, da CF, confere-lhe permissão para elaborar a sua própria lei orgânica, tida 

como forma primária/básica de organização, e também a criação dos órgãos e 

respectivos cargos necessários à execução dos serviços atinentes à suà 
'41I i f °- * 

competência local. 

oh 

E com base na sua autonomia administrayiva que q Prefeito pode - Í, 
criar e alterar competênciap„ dos órgãos da administração, assim como transferir 

órgãos de um a unidade para outra, de acordo com sua convicção a respeito das 

necessidades administrativas e de como sua estrutura pode, proporcionar • -1 
resultados mais efetivos, especialmente em suas relações com a sociedade. 

f 14 c.f 11 

t 
Da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo 

. I r 'i I 4 D.. 

A estruturação e atribuições das Secretarias é da competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Isso quer dizer que somente o Prefeito 
I -t 
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pode engendrar projeto que pretenda adotar alguma dessas medidas, consoante 

expressa previsão da Lei OrgOnica do Municipio de,  Bauteri (LOMB): 
A 

• e 

"Art. go. Sao de iniciativa exclusiva do prefeito as Leis que disponham sobre: 

Ill - criação, extinção, estruturação e atribuições SOdibiariag out

departamento equivalentes e órgãos da Administração Pública." (g.n) 

Neste séntido,. é g jusispnuFlência Supremo Tribunal Fe,dei:al STF, 

que afp§,ta leis desta ngtuFeza ipicigdas- no Poder ,Legislativo, Zeindo ,ern yista 

co,nsti,tuir pompetOnpia e?(clu§iya do,Prefeito.,Veja7se: 

0“, 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇAp ,DIRETA QE ,INCONSTITUCIONALIDADE 

PERANTE 0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA LOCAL. LEI MUNICIPAL N. 4.566/09. 

INICIATIVA PARLAMENTAR. REGULAMENTAÇÃO DA COLETA DE ÓLEO VEGETAL 

E' EUd ITtsluUdS: `148SkItteDE ATRIBIJIÇõES PARA AGENTES E ÓRGÃOS 
4 1. 

DA ADMINISTRA 00 POBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 

INICIATIVA -PRIVATIVA DO. .CHEFE ,PODER EXECUTIVO. ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM CONSQ1A101A gom O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 

ANALISE LIA INCONSTITUCIONALIDADE TOTAL OU PARCIAL DA LEGISLAÇÃO 

LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. -sSÚMULA'  N. 280 DO STF. INVIABILIDADE DO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

i: ilel riisliltakihr de iniciátrita parIbmentar que disponha sobre 

atribuições oe Orgdos da, -Adtrlinistração Pública é formalmente 

inconstitucional, porquanto compe4e privativamente ao chefe do Poder 

Exécutivo,a iniciativa de tais leis. (Precedentes: ADI n. 2.857, Relator o Ministro 
" 

Joaquim Barbosa, Pleno, Die de 30.11.07; ADI n. 2.730, Relatora a Ministra 

Cármen Lúcia, Pleno, Die de 28.5.10; Abl n. 2.329, Relatora a Ministra Cármen 

'Lúcia, Ple)7oídie de 25.6.10; ADI n. 241Z Relafor o MiniátrbNaurfcio Corrêa, 

eleno, al de 05.1203; ADI n.1.275, Relator° Ministro Ricardo kewandowpid; 

,Plenpepiede 08.06.10; RE n. ‘39$.1100, Relatora a Ministra Cármen Lúcia„ rye de 

17.12.09; RE n. 573.526, Relator o Ministro Ayres Britt°, ale de 07.12.11; RE n. 

627.255, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Die de 23.08.10, entre outros).(g.n) 
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• 
Portanto, inhere-se oque a' eririn 

I 
drid:ralParipl'résFernie -p'roPbsit'Ur'a;'o 

Prefeito age estritamente dentro de sua esfera de competência, conforme 
t ‘'# 

expressa previsão contida na Lei Orgânica do Município Barueri - LOMB. 

ConsideraçkeslinAis .1. 

Portanto, referido Projeto atende aos requisitos legais de competência 

(artigo artigo 13, incisd I, alinea'agl.attigo 1§,Indiso IIt a(friea' "f", todos da 

LOMB); ihiciativa'JV admissibilTdade (artitgot artigo êb, "inak 

ambos da LOMB; artigo 135, paragrafb drtigo 186,4linad8- "6", 

todos do Regimento Interno - RI), não havendo óbice à sua regular tramitação, 

devaridb óbser:6t o p'rocesso legisldtivo a'seguir: 

If 

1,1 !' 

1 
r 

parecer,pcpRmissão de 

1(y(?rtigo 50, q!1°, 

,b) cParetbr..da Cotriltsdb: SeguranA Pública (artigo 

50'; § 6°, dd. Ri); 
, 

C) Discussão Unica (artigo 47, da LOMB e artigo 173, 

.„ Justiça e Redação 

§20, do RI); 

Queirum de maioyikabsoluta do p membros da 

CMB (artigo 50i-incisb 1,,eatinea. "e", da LOMB e 

-'14"v cf61:4; 

e) VOtaçãO Non,inat (allW189; 6.30, alínea "c", do 

Comissão de Justiça e,Beda9ão„pard,que, nos termos 

regimentais, verifique .a "concordância e a‘ pertihêncla tia, ponttiação utilizada. 

Adernais, sugere:se a indicação da itiurndiaçã'o da Segffolf (bag.competências do 
„ (1 o. 

t 3, -,•.',:- " 

T 

 • 
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Corregedor Adjunto), do Capitulo III, tendo em vista faltar ao texto a referida 

informação. 

S.m.j., é o Parecer Jurídico que emerge desta Procuradoria-geral. 

L A CIMENTO 
ro rador-geral da Câmara 

OAB/SP no 264.968 

A Secretaria-geral — por meio de sua Assessoria — no uso de suas respectivas atribuições, 

notadamente em relação a prestação de assesso 

DA-SE POR CIENTE dos termos deste Parecer. 

esa Diretora e ao Presidente da Câmara, 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
Assessor da secretaria-geral 
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